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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Resolução N.º 004/2020
Dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Coronavirus (COVID-19) no âmbito do Poder Legislativo de Araxá. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Mesa Diretora, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

 


Art. 1º - Esta Resolução dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Coronavirus (COVID-19) no Poder Legislativo de Araxá. 

 


Art. 2º - Durante o período de vigência da presente Resolução, os vereadores e as chefias imediatas poderão organizar o trabalho dos respectivos gabinetes e setores em rodízio, garantidas as mínimas condições de atendimento aos trabalhos. 

 


Parágrafo Único – Observando preferencialmente o público de maior vulnerabilidade do COVID-19 (portadores de doenças crônicas e idade avançada), os vereadores e chefias imediatas poderão ainda autorizar o trabalho em domicílio, mediante a utilização de recursos tecnológicos, mantendo, ainda que, em sistema de rodízio, mínimas condições de atendimento aos trabalhos. 

 


Art. 3º - Fica recomendado que o acesso às dependências dos prédios do Poder Legislativo de Araxá deve restringir-se aos vereadores e servidores. 

 


Art. 4º - Fica veementemente recomendada a mínima movimentação de visitantes, vereadores e servidores nas dependências do Poder Legislativo local. 
 


Art. 5º - Portaria da Presidência designará Comissão Especial de Prevenção ao Contágio pelo COVID-19 para monitorar os trabalhos instituídos nesta Resolução, do referido vírus, sempre que necessário. 

 


Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 17 de março de 2020.
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